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AVISO DE DISPENSA ELETRONICA

PROCESSO N0 2024.03.26.1

Torna-se público que o l/unicipio de Juazeiro do Norte/CE, por intermédio da Secretaria Municipal de [/eio
Ambiente e ServiÇos Públicos, realizará Dispensa Eletrônica, na hipótese do art. 75, inciso Vlll, nos termos

da Lei 14.133, de 10 de abril de2021, da lnstruçáo Normativa SEGES/ME no 6712021 e demais legislaçoes

aplicáveis,

Data da Sessão: 04 de abril de 2024

Link da plataforma eletrônica: https://bllcompras.com

Horário da Fase de Lances: de 08:30 até às 14:30 horas,

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as reÍerências de tem po será observado o horário de Brasilia (DF) e,

dessa Íorma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame

DA FORMALIZACÃO OE COISUITAS E ESCLARECIMENTOS

Link: https://bllcompras.com

E-mail: cpl@iuazeiro,ce.qov,br

1-DO OBJETO
1,1 - O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa visando a contrataÇâo de
serviços a serem prestados na locação de 12 (doze) caminhões coletores compactadores com capacidade
mínima de 15 m3, destinados aos serviços de coleta e transporte de residuos sólidos domiciliares e urbanos
de Juazeiro do Norte/CE, por intermédio de sua Secretaria de Meio Ambiente e Serviços Públicos, nos termos
do Decreto Municipal no 951, de 14 de março de 2024 - Situação de Emergência Administrativa, conforme
condiçóes, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Dispensa Elekônica e seus anexos
1.2 - A contratação será dividida Valor Global, conforme tabela constante no Termo de Referência, Anexo I

deste Aviso de Dispensa Eletrônica.
1,2.1 - Havendo mais de um item ou lote Íaculta-se ao fornecedor a participação em quantos Íorem de seu
interesse, Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o fornecedor enviar proposta para todos os
itens que o compÕem.

2. DA PARTICIPACÃO M DISPENSA ELETRONICA
2.1 - A participação no presente, se dará mediante Sistema de Dispensa Elekônica da Bolsa de Licrlaçoes e
Leilões, disponível no endereço eletrônico bllcompras.com
2.2 - O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no

Sistema de Dispensa Elekônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do
procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por

terceiros não autorizados.
2.3 - Não poderão participar desta dispensa os Íornecedores:
2.3,1 - que não atendam às condições deste Aviso de Dispensa Eletrônica e seus anexos;
2.3.2 - estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber

citação e responder adminisÍativa ou judicialmente;

2.3,3 - que se enquadrem nas seguintes vedaçoes:
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a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de

mais de 5% (cinco por cento) do capilal com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a

contrataÇâo versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessáriosl

c) pessoa física ou jurÍdica que se encontre, ao tempo da conkatação, impossibilitada de contratar em

decorrência de sanção que lhe Íoi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação

ou atue na Íiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em

linha reta, colateral ou por aÍinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n0 6,404, de 15 de dezembro de

1976, conconendo entre si;

f) pessoa fisica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação

trabalhista.
2.3.3.1 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
2,3.3,2 - Aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa,

fisica ou juridica, com o intuito de burlar a eÍetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora,
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilizâção Íaudulenta da
personalidade jurídica do fornecedor.

2.3,4 - Oryanizaçoes de Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdào n o

746/201 4-TCU-Plenário).

3-DO INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL
3.1 - O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua
proposta inrcial, na forma deste item.

3.2 - 0 íornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Dispensa Eletrônica, encaminhará,
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado,
a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do
procedimento.

3.3 - Todas as especiÍica@es do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada.

3,4 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos

serviços ou na entrega do produto.

3.4.1 - Os preÇos oÍertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraÇão, sob alegação de

eno, omissão ou qualquer outro pretexto.

3,5 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas,

em conformidade com o que dispÕe o Termo de Referência e este Aviso de Dispensa Eletrônica, assumindo o
proponente o compromisso de executar os serviços/fornecer os produtos nos seus termos, bem como de

fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios necessários, em quantidades e qualidades

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituiçã0.

3.6 - Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores poderão retiráJa, substituí-la ou modiíicála,
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até a data e horário estabelecidos para a abertura do procedimento.

3.7 - No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar "sim" ou "não" em campo
próprio do sistema eletrônico, às seguintes declaraçoes:

3,7,1 - que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

3.7.2 - que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complemenlar no 123, de 2006, estando
apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts,42 a 49,

3.7,3 - que está ciente e concorda com as condiçôes contidas no Aviso de Dispensa Eletrônica e seus
anexos;

3.7.4 - que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como
firmes e verdadeiras;

3.7.5 - que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, de que trata o art, 93 da Lei n0 8.213/91.

3.7.6 - que não emprega menor de '18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7", XXXlll, da

Constituiçã0.

4. DA FASE DE LANCES

4.1 - A partir das 08:30 horas da data estabelecida neste Aviso de Dispensa Eletrônica, a sessão pública

será aulomaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por

meio do sistema elekônico, sendo encenado no horário de Íinalização de lances tambem já previsto neste

aviso,

4,2 - lniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

4,2.1 - O lance deverá ser ofertado pelo valor global Valor Global,
4.3 - O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele ofertado e
regiskado pelo sistema,
4.3.1 - O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o

certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tars lances

deÍinidos como "lances intermediários" para os Íins deste Aviso de Dispensa Eletrônica.

4.4 - Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro

no sistema,

4.5 - Caso o Íornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.6 - Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance

registrado, vedada a identificação do fornecedor.

4.7 - lmediatamente após o término do prazo estabelecido para a Íase de lances, haverá o seu encerramento,

com o ordenamento e divulgaçáo dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificaçã0.

4.7.1 - O encerÍamento da fase de lances oconerá de Íorma automática pontualmente no horário indicado,

sem qualquer possibilidade de prorrogação e náo havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

5. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PRECO

5.1 - O criterio de julgamento adotado será o Menor Prego para o Valor Global, observadas as exigências

contidas neste Aviso de Dispensa Eletrônrca e seus Anexos quanto às especiÍicaçoes do objeto,

5.2 - Encenada a Íase de lances, será veriÍicada a conformidade da proposta classiÍicada em primeiro lugar

quanto à adequação do objeto e à mmpatibilidade do preÇo em relação ao estipulado para a contratação.

5,3 - No caso do preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a
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negociaÇão de condiÇões mais vantajosas.

5.3.1 - Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preç0,

para que seja obtida melhor proposta com preÇo compatível ao estimado pela AdminÍstração.

5,3.2 - A negociação poderá ser feita com os demais Íornecedores classificados, respeitada a ordem de

classificaçâo, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, Íor desclassiÍlcado em razão de sua
proposta permanecer acima do preço máximo deÍlnido para a contrataÇão,

5.3.3 - Em qualquer caso, concluida a negociaçã0, o resultado será registrado na ata do procedimento da

Dispensa Eletrônica,
5.4 - Estando o preço compativel, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos

complementares, adequada ao último lance.

5.4.1 - 0 operador da Dispensa Elekônica solicitará (convocará anexo através do sistema) ao licitante melhor

classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Dispensa e seus anexos e já apresentados.

5,5 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.
5,6 - Será desclassificada a proposta vencedora que:

5,6.1 - contiver vícios insanáveis;

5.6.2 - não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Aviso de Dispensa Elekônica ou em

seus anexos;

5.6.3 - apresentar preços inexequiveis ou permanecerem acima do preço máximo definrdo para a contrataÇão,

5.6.4 - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

5.6.5 - apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Aviso de Dispensa Eletrônica ou

seus anexos, desde que insanável.

5.7 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser eÍetuadas diligências, para que a empresa comprove a

exequibilidade da proposta,

5,8 - Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indrcado pelo sistema, desde que não haja majoraçâo

do preç0.

5.8.1 - 0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanâr erros ou falhas que não alterem a substância

das propostas.

5.9 - Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

5.10 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificaçã0.

5.11 - Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a nova data e horário para a

sua continuidade.
5.'12 - Encenada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a Íase de habilitação, observado o
disposto neste Aviso de Dispensa Eletrônica,

6. DA HABILITAÇÃO
6.1 - Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação serão solicitados do fornecedor mais bem

classificado da Íase de lances, que serão enviados através da PlataÍorma Digital, dentro do prazo de 02

(duas) horas, em documento digital, formato PDF, sob pena de inabilitação por não cumprimento do prazo e

demais exigências previstas neste tópico, conÍorme a seguir: ,\-
..JP"3a--
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6.1.1 - Habilitaçâo Jurídica
a) CeíiÍicado da Condição de Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

veriÍicação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor,gov.br, em se tratando de
Microempreendedor lndividual - Ít/El;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e seus aditivos, devidamente registrado na Junta

Comercial da sede do Licitante, em se katando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por

ações, acompanhada de documentos de eleiçâo de seus adminiskadores;

c) Registro comercial e seus aditivos, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta
Comercial da sede do Licitante,

d) lnscrÍção do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em

exercício;
e) Decreto de autorizaçã0, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais,

e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade

assim o exigir;

6.1.2. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica - CNPJ;

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou l/unicipal, se houver, relativo ao domicilio

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual;

c) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal;

d) Prova de regularidade perante a Fazenda Estaduali

e) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal;
í) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

h) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;

6.1.3 - Qualificação Econômico-Financeira
a) Balanço patrimonial, demonstraÇão de resultado de exercicio e demais demonstrações contábeis dos 2

(dois) últimos exercicios sociais;

a.1) A documentação exigida acima estará restrita ao último exercicio social, no caso de empresas

constituidas há menos de dois anos;

b) Certidáo negativa de Íeitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante.

6.1.4 - Qualificação Técnica
a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em caracteÍísticas,
quantidades e prazos com o objeto da licitaçã0, sendo esla feita mediante a apresentação de atestado(s),

fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado,

a.í) Em sede de diligência, poderão ser requisitados documentos complementares, no sentido de comprovar

o que está sendo aÍirmado no teor do atestado de qualificação técnica apresentado.

6.1.5 - Declarações
a) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento

dos direitos trabâlhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega

das propostas;



b) Declaração emitida pela licitante de que nâo possuí em seu quadro de pessoal, empregados menores de
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXX|ll, do Art. 7o

da Constituição Federal;

c) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deÍiciência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas.
d) Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das
informações prestadas, na forma da lei.

6,1,6 - Caso a empresa participante integre grupo econômico, os documentos de habilitação deverão ser
apresentados em seu próprio nome. Nâo será aceita documentação referente à outra empresa, ainda que

integrante do mesmo grupo econômico.
6,1,7 - Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma forma
que não conste previsâo em legislação especifica, os reÍeridos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90
(noventa) dias, contados até a data da realização da contratação ou, se emitidos por prazo indeterminado,
conforme legislação do órgão expedidor.

6.1.7.1 - Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de

inscriçôes.

6.2 - Como condiçáo prévra ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentoÍ da proposta

classificada em primeiro lugar, será veriÍjcado o eventual descumprimento das condições de participação,

especialmente quanto à existência de sançáo que impeça a participação no certame ou a futura contratação,

mediante a consulta ao seguinte cadastro:

a) Consulta Consolidada da Pessoa Juridica, emitido via

apf.apps.tcu.qov.br,
6.2.1 - Constatada a existência de sançã0, o Íornecedor será reputado inabilitado, por não atendimento à

condição de participaçã0.

6,3 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessános à

confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Dispensa Eletrônica e já apresentados, o fornecedor será

convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitaçã0.

6.4 - E facultada à Administração em qualquer Íase deste procedimento, caso considere necessário, a

promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução processual,

6.5 - Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos

documentos exigidos, ou apresentáJos em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Dispensa

Eletrônica.

ô.5.1 - Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classiÍicaçã0, até a apuraçâo de

uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitaçã0.

6.6 - Constatado o atendimento às exigências de habilitaçã0, o fornecedor será habilitado.

7.0A CONTRATACÃO

7.1 - Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato

ou emitido instrumento equivalente.

7.2 - O adjudicalário terá o prazo de 2 dia(s) útil(eis), contados a partir da data de sua convocação, para

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuizo das sançóes previstas neste

Aviso de Dispensa Eletrônica.

internet no sitio do httpsJ/certidoes.
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7,2.'l - Alternativamente à convocaÇão para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo, mediante correspondência por meio eletrônico (e-

mail), para que seja assinado e devolvido no prazo de2 dia(s) útil(eis), a contar da data de seu recebimento.
7 ,2.1 ,1 - O prazo de recebimento será inicializado com base na data de envio do e-mail pela Administração.
7.2.2 - O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento
equivalente poderá ser pronogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e

aceita pela Administraçã0.
7,3 - 0 Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicatária, implica
no reconhecimento de que:

7.3.1 - A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as

disposições da Lei n0 14.'133, de 2021.

7.3.2 - A contratada se vincula a sua proposta e às previsoes contidas no Aviso de Dispensa Elekônica e
seus anexos.

7.3.3 - A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 1 37 e 138 da

Lei n0 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos '137 a 139 da mesma Lei.

7.4 - O futuro Contíato terá vigência de 2 (dois) meses, contados da data de sua assinatura, na forma do

artigo 105, da Lei n' 14.13312021.

7.4.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o

objeto náo for concluido no periodo Íirmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da

contratada, previstas neste instrumento.

8 - DAS SANCÔES

8,1 - Serão consideradas infraçôes adminiskativas, quaisquer daquelas previstas no art. 155 da Lei no

14.13312021, garantida a prévra e ampla defesa,

8,2 - 0 prestador de serviços que cometer quaisquer das infrações discriminadas no art. 155 mencionado no

item anterior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência, pela infração do inciso I do citado artigo 155, quando nâo se justiÍicar a imposição de

penalidade mais grave;

b) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) lote(s)/item(s) prejudicado(s) pela conduta

do fornecedor, por qualquer infração dos incisos I ao Xl do referido art, 155;

c) Impedimento de licitar e conkatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos incisos ll ao Vll do citado

artigo 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no

âmbito da Adminiskação Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo minimo de 3 (três)

anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos incisos Vlll ao Xl do referido artigo 155, bem como nos

demais casos que justiÍiquem a imposição da penalidade mais grave.

8,3 - Na aplicação das sançÕes seráo considerados:

8.3.1 - A natureza e a gravidade da infÍaÇão cometida;

8.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;

8.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.3.4 - 0s danos que dela provierem para a Administração Pública;

8.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conÍorme normas e orientaçóes dos

órgãos de controle.

8.4 - Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente

devido pela Administração ao prestador de serviços, além da perda desse valor, a diferença será descontada
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da garantia prestada, quando houver, ou será cobrada judicialmente.

8.5 - A aplicação das sançoes previstas neste documento, náo exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado à Administraçáo Públlca.

8,6 - A penalÍdade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

9. DAS DISPOSIÇOES GERAIS
9.1 - O procedimento será divulgado na Plataforma do Portal de Licitações da Prefeitura Municipal de

Juazeiro do Norte/CE (trüps:tlwww.iuazeiroO ), no Diário OÍicial do l/unicipio
de Juazeiro do Norte (httos://www.iuazeirodonorte.ce.qov.br/diariolista.ohp), no Portal de Licitações do

Tribunal de Contas do Estado do CeaÍá ://munici os-licitacoes.tce.ce. ov.b e no Portal Nacional

de Contratações Públicas - PNCP (www.qov.bÍ/pncp/pt.b0,

9.2 - No caso de todos os Íornecedores restarem desclassiÍicados ou inabilitados (procedimento Íracassado),

a administração poderá:

9,2.1 - Republicar o presente Aviso de Dispensa Eletrônica com uma nova data;

9,2.2 - Valer-se, para a contrataÇâo, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possivel, e desde que atendidas

às condiçÕes de habilitação exigidas.

9,2,2.1 - No caso do subitem anterior, a conkatação será operacionalizada fora deste procedimento.

9,2.3 - Fixar gÍazo gaÍa que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitaçã0,

conforme o caso.

9.3 - As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).

9.4 - Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, culo prazo não

conste neste Aviso de Dispensa Eletrônica, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da

Administração na respectiva notiÍicaçã0,

9.5 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do

negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua

desconexã0.
9.6 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeÇa a rcalizaçáo do certame

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicaçáo em contrário.

9.7 - Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de Iances observarão o

horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa

ao p[ocedimento.

9.8 - No julgamento das propostas e da habilitaçâo, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho

Íundamentado, registrado em ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes validade e eÍicácia para fins de

habilitação e classificaçã0.

9.9 - As normas disciplinadoras deste Aviso de Dispensa Eletrônica serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não compromelam o interesse da Adminiskaçã0, o
princípio da isonomia, a Íinalidade e a seguranÇa da contratação,

9.10 - Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução

ou do resultado do processo de contratação.

9,'11 - Em caso de divergência enke disposiçôes deste Aviso de Dispensa EletrÔnica e de seus anexos ou

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso,
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9.12 - Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

9.13 - 0s casos omissos serão resolvidos pela Administração Municipal, nos termos da legislação pertinente.

9.14 - 0 foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Aviso de Dispensa

Eletrônica será o da Comarca de Juazeiro do Norte/CE.

í0. DOS ANEXOS

10.1 - lntegram este Aviso de Dispensa Eletrônica, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos

ANEXO | - Termo de Referência,

ANEXO ll - Modelo da Proposta de Preços;

ANEXO lll - Modelo de DeclaraçÕes;

ANEXO lV - l/inuta do Contrato.

Juazeiro do Norte/CE, 26 de narço de 2024

íDon"p Uoffrlí,
Óãr n|' es Vonteiro

Ordenadora da Despesas
Secretaria Municipal de lVeio Ambiente e Serviços Públicos

coMrssÁoDE

Folha N



COl'l§SÃODE

Folhã

ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA



TERMO DE REFERÊNCN

1 . DO OBJETO E DAS COND|ÇOES GERATS DA CONTRATAÇÃO

1,1 Contratação de serviços a serem prestados na locaçâo de 12 (doze) camrnhões coletores
compactadores com capacidade mínima de 15 m3, destinados aos serviços de coleta e transporte de resíduos

sólidos domiciliares e urbanos de Juazelro do Norte/CE, por intermédio de sua Secretaria de lVeio Ambiente e

Serviços Públicos, nos termos do Decreto l\íunicipal no 951, de 14 de março de 2024 - Situação de

Emergência Administrativa, conforme condições e exigências estabelecidas neste inskumento, segundo as
descrições do quadro abaixo:

Itêm EspeciÍicação Unid.
Prâzo d€ Quantidade
qxeclqlo_ dE veill{os I iculos

vâlor Total
(2 mescs)

ValoÍ unitário Valor mênsál

Serviços a serem prestados na locaÉq
de í2 (doze) caminhões coletoreE
compactadores de resíduos sóldo§
com capacidade mínima de 15 mr .i

Caminhão equipado com coletoi
compactador de resíduos sólidos
montado: ano de fabricação 2015 oq
posterioí, com capacidade minimâ de
15 m'de lxo compactado; coni
carectêrislicâs mínimás: lúotoÍ diêsel
com 06 cilindÍos e potência mínima 2od
CV, PBT minimo de Í6.000 Kg, traçãq
4x2t tacógrafot drreÇáo hidráulica; caixd
de mârchê com 06 marchas à frente d
O1 à íé, freios dianteúo e kaseiro a
tamboÍ: pneus sem câmara com banda
de rodagem mista terra ê asÍalto;
cabine em aço na cor branca cont
assento pneumático; ar condicionadq
original do veiculo e trava êlétrica:'
tanque de combustível com capacidade
min de 200 lr caixa de íerramentâs é
ac€ssóíios (estepe, macaco, chave de
rodas, cones/triàngulo): emplacádq
iunto ao Detían, com equipamentos
obrigalórios denko das normas dê
segurança exigidos pelo Códrgo dd
Tràns o Bresileiro - CTB e normas dd

Més 2 mêses 12

Denatían Caixa coletora/compactadora]
de lxo com carregamento traserro coíl
capacdade minima de '15 m' de lixd
compactado, lalerais lisas:
compactâção mínima 3x1,
descaÍegamento lraseiro; tubulaçóes e
mangueiras hrdrâu|cas; bomba
hidráulrca de engrenagens, pinlura na
cor branca; caixa para chorume coni
capacidade minima de 100 litros;
sinalizaÇâo gúoílex, alerta strobo coÍl
protegão de grade para as luzes !
iluminaçáo no compartimento de carga;]
alarme sonoro no acionamento dd
maÍcha à ré; tomâdâ de cêrg.{
instalada; para-barro de borÍacha;
íarxas reflexivas e

pata
eskibo traserro
04 pessoas:. antideíapante

manutenção
correlivâ por
Combustíveis

mecánica preventiva ê
conta da Contratada.

e molorista/operador pol

20 000,00 240.000,00 480.000.00
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conta da Contratante
ValoÍGlobal 480.000.00
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1,2 - 0 futuro Contrato terá vigência de 2 (dois) meses, contados da data de sua assrnatura, na forma do
artigo 105, da Lei n' 14.13312021 .

1.2 - O custo estimado total da contratação é de R$ 480.000,000 (quatrocentos e oitenta mil reais),
conÍorme custos unitários apostos na tabela acima, considerados os preços públicos e os praticados no
mercado por empresas atuantes no ramo do objeto pretendido, os valores unitários estimados dos itens foram
obtidos através do MENOR PREÇO dentre eles, conforme as pesquisas de preços elaboradas pela

municipalidade.
1.3 - Para dar início ao presente processo administrativo, o Municipio de Juazeiro do NorteiCE através do

Setor Competente, procedeu à cotação de preços obtendo o valor estimado para contrataçâo.
1.4 - Os valores estimados da Íutura contrataÇão direta estão compativeis com os valores praticados pelo

mercado, mnforme exige o art. 23 da Lei Federal no 14,133121.

1.5 - Assim, visto que a presente contratação se enquadra nos moldes do contido no art. 75, Vlll da Lei

Federal n0 14,13312021, a presente contratação se dará por dispensa de licitaçã0.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRTÇÃO DA NECESSTDADE DA CONTRATAÇÂO

2.1 - A contratação será realizada nos termos do rnciso Vlll, Art. 75 da Lei Federal n" 14j3312021 e Decreto

Municipal no 906, de 23 de novembro de 2023, devidamente justrficada pela Decisão lnterlocutória - Processo

n0 0638699-66.2023.8,06.0000 - TJ/CE, que determinou que o Municipio de Juazeiro do Norle/CE encerre
todas as licitações e contratos voltados para os serviços de limpeza pública e suspenda todos os pagamentos

envolvendo a pessoa jurídica MM LOCAÇÔES E SERVIÇOS EIRELI (CNPJ n0 72,310 931/0001-05), bem

como nos termos do Decreto Municipal no 95112024 - Estado de Emergência, enquadrando-se portanto, como

dispensa de licitaçã0.

2.2 - Será considerado vencedor do procedimento a(s) empresa(s) que apresentar o Menor Preço para o
Valor Global.
2.3 - O presente caso é de Dispensa de Licitaçã0, conforme Art.75, inciso Vlll, c/c § 60, da Lei Federal n0

14.133121, onde as contratações de que trata os lncisos I e ll, do caput do artigo citado serão

preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sitio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três)

dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em

obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa.

2.3.1 - O Municipio de Juazeiro do Norte poderá obter propostas adicionais de eventuais interessados,
inclusive das empresas que já apresentaram orÇamentos, com o objetivo de selecionar a proposta mais
vantajosa para a adminiskação Municipal.

2.4 - O objetivo desta futura contrataÇão visa manter a continuidade do serviço público essencial de limpeza
pública, por meio da regular compactaÇáo e transporle dos residuos sólidos gerados pelo Municipio, em

atendimento a Decisão Interlocutória - Processo n0 0638699-66,2023,8,06,0000 - TJ/CE, que determinou que

o Ít/unicípio de Juazeiro do Norte encene todas as lrcitaçÕes e contratos, bem como suspenda todos os
pagamentos envolvendo a pessoa juridica MM LOCAÇOES E SERVIÇOS EIRELI (CNPJ n" 72.310.931/0001-

05), bem como nos termos do Decreto Municipal no 95112024 - Estado de Emergência.

2.5 - Os serviços objeto deste termo de referência serão conkatados no sentido de atender a municipalidade

em casos fortuitos ou de força maior, tal qual a recente Decisão Judicial relatada no item 2.4 deste

instrumento.

3. DA DESCRTÇÃO DA SOLUçÃO

3.1 - A solução proposta abrange a necessidade da contratação de serviços a serem prestados na locaçâo de

12 (dozel caminhões coletores compactadores com capacidade minima de 15 m3, destinados aos serviços de
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coleta e transporte de residuos sólidos domiciliares e urbanos de Juazeiro do Norte/CE, por intermádio de sua

Secretaria de lVeio Ambiente e Serviços Públicos, nos termos do Decreto lVunicipal no 951, de 14 de março
de 2024 - Situação de Emergência Administrativa.

3,2 - Em face da necessidade de garantir a continuidade deste serviço público essencial, depreende-se que a

solução que melhor satisfaz é a locação dos veículos, conforme as especificações, as quantidades e os

requisitos demonskados na tabela constante no ltem 1.1 deste Termo de Referência.

4. DA JUSTIFICATIVA PARA O NÃO PARCELAMENTO DA SOLU Ào
4.1 - A opção pelo não parcelamento do objeto se deve aos seguintes motivos:

4.1,1 - As características do objeto a ser fornecido o caracterizam como indivisível, com a execução dos

serviços a ser realizada por um único prestador de serviç0, não cabendo a sua divisão em lotes/grupos ou
parcelas.

4,1.2 - E salutar destacar que, dada a singularidade dos serviços requeridos, sua contÍataÇão por um únrco

fornecedor se mostra a opção mais viável e eficiente. A não divisão em lotes ou parcelas contribui para o
controle mais eficaz por parte da Administraçáo, garantindo o cumprimento das obrigaçoes contratuais e o
respeito aos prazos estabelecidos,

5. DA CLASSIF rcAçAo pos sERVrçosFq9§ E9!!§!I9§ !4_c ONTRATAçAO

5,1 - 0 objeto da contratação e classificado como serviço(s) comum(ns), que pode(m) ser objetivamente

definidos por padrões usuais praticados no mercado, com base nos preços ofertados e sem necessidade de

avaliação especializada, a contratação será realizada mediante dispensa de licitação, em conformidade com

o disposto na Lei no 14.13312021.

5.1,1 - Não será admitida a subcontrataÇão para o fornecimento do objeto especificado neste Termo de

Referência.

5,1,2 - Não haverá exigência da garantia da contrataçáo do art. 9ô e seguintes da Lei no 14.133/21, por se

tratar de simples contratação dos serviços listados no quadro/tabela conslante neste Termo de ReÍerência,

não havendo risco ou complexidade que justifique a exigência de garantia de execuçã0.

5.2 - A presente contrataÇão visa a locação de 12 (doze) caminhões coletores compactadores com

capacidade minima de 15 m3, destinados aos serviços de coleta e kansporte de resíduos sólidos domiciliares

e urbanos de Juazeiro do Norte/CE, por intermédio de sua Secretaria de À/eio Ambiente e Serviços Públicos,

nos termos do Decreto lVunicipal no 951, de 14 de março de 2024 - Situação de Emergência Administrativa.

Nesse cenário, a solução escolhida para suprir tal necessidade deve atender a alguns requisitos minimos.

5.2.1 - Todos os veículos devem estar boas condições de uso, devidamente regularizados junto aos órgãos

de trânsito e outros órgãos de fiscalizaçâo e controle, conforme legislação vigente, observando as descriçóes

do quadro/tabela constante neste Termo de ReÍerência.

5.2.2- AÍulura Contratada deverá assumir todos os encargos referentes a peíeita prestação dos serviços.

6. DO MODELO DE EXECUÇAO CONTRATUAL

6,1 - O Início da execução do objeto será após assinatura do contrato.

6,2 - A CONTRATADA se obriga a cumprir todas as condições e prazo fixados pela CONTRATANTE, assim

como a observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação aplicável e a favorecer e garantir a
qualidade do objeto.

6.3 - Os serviços serão executados de acordo com as solicitaçÕes requisitadas pela Secretaria Municipal

contratante, ficando a Adminiskação no drreito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe Íor estritamente

necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada,

6.4 - 0s veículos deverão ser entregues ao município de acordo com a respectiva Ordem de Serviços.
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6.5 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas e de forma imediata, os veículos que vierem a

ser recusados por justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.
6,6 - O recebimento dos veículos será eÍetuado nos seguintes termos:

6.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da coníormidade dos veículos com a

especiÍicação exigida neste Termo de ReÍerência,

6,6,2 - Definitivamente, após verificaÇão do estado, funcionalidade e documentaÇão dos veículos, pelo setor

responsável pela solicitação e consequentemente aceitaçâo

7. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

7.1 - O contrato deverá ser executado Íielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei no 14.133, de 2021 , e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial.

7.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensâo do contrato, o cronograma de execução

será pronogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples

apostila.

7.3 - As comunicaçoes entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem elekônica para esse fim,

7.4 - O órgâo ou entidade poderá convocar representante da empresa paÍa adoÇão de providências que

devam ser cumpridas de imediato

7,5 - A execução do conkato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos Lei no 14.133 de2021 an. 117 ca ut

7.6 - O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as

condiçoes estabelecidas no mesmo, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administraçâ0.

7.6,1 - O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências

relacionadas à execução do mesmo, com a descrição do que for necessário para a regularização das Íaltas

ou dos deÍeitos observados,

7.ô.2 - ldentificada qualquer inexatidâo ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificaçÕes para a
correção da execução do conkato, determinando prazo para o Íeito.

7,6.3 - 0 fiscal inÍormará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção

de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for

o caso,

7.6.4 - No caso de oconências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal

comunicará o fato imediatamente ao gestor do conkato,

7,7 - O gestor do conkato acompanhará os regisÍos realizados pelo(s) fiscal(is) do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, á
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência,

7,8 - O fiscal do contrato verificará a manutenção das condiçoes de habilitação da contratada, acompanhará o

empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos,

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

7.8,1 Caso ocorÍam descumprimento das obrigaçÕes contratuais, o Íiscal do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências

cabiveis, quando ulkapassar a sua competência.

7.9 - O gestor do contrato coordenará a alualizaçáo do processo de acompanhamento e Íiscalização do

contrato, contendo todos os registros formais da execuçáo no histórico de gerenciamento, a exemplo da

ordem de serviço/compra, do registro de oconências, das alterações e das prorrogações contratuais,
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elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de

atendimento da Íinalidade da adminiskação.

7.9.1 - 0 gestor do contrato acompanhará a manutenÇão das condições de habilitação da conkatada, para

Íins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação

e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

7.9.2 - 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, quanto ao

cumprimento de obrigaçoes assumidas pela contratada, com menção ao seu desempenho na execução

contratual, baseado nos indicadores objetivamente deflnidos e aÍeridos, e a eventuais penaltdades aplicadas,

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigaçóes,

7.9.3 - 0 gestor do contrato tomará providências gara a Íormalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicaçâo de sançÕes, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158

da Lei n0 14.133, de 2021 , ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

7.10 - 0 Íscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual,

7.11 - A contratada deverá manter preposto aceito pela Administração para representá-la na execução do

contrato.
7.11.1 - A indicaçáo ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade,

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercicio da atividade.

8. DO PAGAMENTO

8.1 - Preço.

8.1 .1 - O valor total estimado para a contratação é de R$ 480.000,000 (quatrocentos e oitenta mil reais).

8.1,2 - No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais e

comerciais incidentes, taxa de adminiskação, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da conÍatação.
8.2 - Forma de Pagamento.

8.2.1 - O pagamento será realizado através de ordem bancárra, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pela contratada.

8.2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

8.3 - Prazo de Pagamento.

8.3.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da

Nota Fiscal/Fatura.

8.3,2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a

execução do objeto do contrato.

8.4 - Condições de Pagamento.

8,4.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contrataçã0,

conÍorme disposto neste instrumento,

8.4.2 - 0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissâo;
c) os dados do contrato e do órgão contratante,

d) o periodo respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e
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0 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabiveis.
8,4.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situaçã0, não

acarretando qualquer ônus para a conkatante;
8,4,4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
Íiscal, constatada por meio de consulta onJine, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no art, 68 da Lei no 14,13312021.

8.4,5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar

consulta para:

a) veriÍicar a manutenção das condiçoes de habilitação exigidas na contratação,
b) identiÍicar possivel razão que Ímpeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

8.4,6 - Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificaçã0, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente

sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contralante.

8.4.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade íiscal quanto à inadimplência da

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

8.4,8 - Persistindo a inegularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual

nos autos do pÍocesso administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

8,4,9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do conkato, caso a conkatada não regularize sua situação.

8.4.10 - Quando do pagamento, será efetuada a retençâo tributária prevista na legislação aplicável.

8.4.10.1 - Independentemente do percentual de tributo insendo na planilha, no pagamento seráo retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

8,4.11 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123,

de 2006, não soÍrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento

oÍicial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

I - DAS OBRTGAÇ ÔEs DA CoNTRATANTE

9.1 - Exigir o cumpÍimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o Íuturo

contrato;
9.2 - Receber o objeto no prazo e condiçoes estabelecidas neste Termo de Referência, vinculado ao futuro

contrato;

9.3 - NotiÍicar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto Íornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou conigido, no total ou em parte, às suas expensas;

9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do futuro conÍato e o cumprimento das obrigações pela Contratada;

9.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execuÇão

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme Art, 143, da Lei no 14,13312021;

9.6 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao Íornecimenlo do objeto, no prazo, forma

e condições estabelecidos neste Termo de Referência e no Íuturo Contrato;

9.7 - Aplicar à Contratada as sançôes previstas na lei e no futuro Contrato,
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9.8 - Cientificar o Orgão competente para adoçâo das medidas cabiveis, quando do descumprimento de

obrigaçoes pela Conkatada;
9,9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçôes e reclamaçÕes relacionadas à execução do
Contrato, ressalvados os requerimentos maniÍestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste;

9.9,1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,
para decidir, admitida a pronogação por igual periodo, quando motivada;
9.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico{inanceiro feitos pela

contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;

9.11 - A Adminiskação não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

deconência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados;

9.12 - A Contratante se responsabilizará pelas despesas com combustíveis e motorista/operador, enquanto o

veiculo/máquina estiver a serviço desta municipalidade.

,I(). DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

10.1 - Responsabilizar-se pelos vicios e danos deconentes do objeto, de acordo com o Código de DeÍesa do

Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

10.2 - Cumprir fielmente o objeto do presente instrumento, seguindo a legislaçáo vigente e pertinente (Código

Nacional de Trânsito), dentro dos prazos pré-estabelecidos pela Secretaria ou Orgão onde estão sendo
prestados os serviços;
10.2.1 - Substituir no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas por oulro veículo/máquina compatível, em

caráter temporário, a partir do momento em que o veiculo/máquina locado vier a sofrer serviços de

manutenção corretiva ou consertos;
10.2.2 - Disponibilizar os veiculos/máquinas, em perfeitas condições de funcionamento, de conservaçào,

manutençã0, pintura, segurança e higiene;

10.2.3 - Reparar ou substituir (nas mesmas características e condiçoes exigidas) sem ônus para a

CONTRATANTE, o veiculo/máquina locado, caso suas condições venham a comprometer a segurança dos

usuários ou a boa qualidade dos serviços, responsabilizando-se pelos danos causados diretamente à

CONTRATANTE, seus prepostos, ou a terceiros, deconentes de sua culpa ou dolo, na execução do contrato;

10.2.4 - Providenciar no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas a substituição de qualquer

veículo/máquina envolvido na execuÇão do objeto contratual cujo desempenho seja considerado indesejável
pela Íiscalização da CONTRATANTE;
10.2.5 - A CONTRATADA se responsabilizará poÍ todas as despesas com troca de óleo lubrificante,

manutenção mecânica preventiva e corretiva, pneus, peças e acessórios, enquanto o veiculo/máquina estiver

a serviço desta municipalidade;

í0.2.6 - Arcar com as despesas relativas ao emplacamento e licenciamento dos veiculos locados, bem como

fornecer a Contratante a documentação correspondente atualizada;
'10.3 - Atender às determinaçôes regulares emitidas pelo Íiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. '137, ll, da Lei no 14.133, de 2021)e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados,

10.4 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, náo reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou

o acompanhamento da execução contratual pelo conkatânte, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos, o valor conespondente aos danos sofridos;

10.5 - Entregar ao setor responsável pela Íiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de

pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão
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conjunla relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade
perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicilio ou sede da contratada; 4) Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

10.6 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscars,

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transÍere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

10.7 - Comunicar ao Fiscal do conkato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se

verifique no local da execução do objeto contratual;

10.8 - Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

10,9 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condiçoes exigidas para habilitação;

10.10 - Cumprir, durante todo o período de execução do conkato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deÍiciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n0 14.133,de2021\;
10.11 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da

Lei no 14.133, de2021),
10.12 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contratol

10.'13 - Cumprir, alem dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança da Contratante;

10.14 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os veiculos, cuja quantidade, qualidade e tecnologia

deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

10.15 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eÍicazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da

execuçáo do Íuturo conkato;

10,16 - Conduzir os trabalhos com eskita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinaÇões dos Poderes Públicos;
10,17 - Submeter previamente, por escrito, ao contratânte, para análise e aprovação, quaisquer mudanças

nos métodos executivos que fujam às especiÍicaçôes do memorial descritivo ou instrumento congênere;

10.18 - Não permitir a utilização de qualquer kabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoilo anos

em trabalho notumo, perigoso ou insalubre.

11 . DAS |NFRAçÓES E SANçOES ADMTNTSTRATTVAS

11,1 - Comete inÍração administrativa, nos termos da lei, o concorrente que, com dolo ou culpa:

11.1.1 - Deixar de entregar a documentaÇão exigida para o processo ou não entregar qualquer documento
que tenha sido solicitado pelo(a) Administração durante o procedimento;

11.1,2 - Salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado, não mantiver a proposta em

especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociaçàol

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel;

c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;

e) Apresentar proposta em desacordo com as especiÍicaçoes do instrumento convocatório;
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'l'1.1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

1 1.1 .3.1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o conkato ou, quando for o caso a ata de regisko de preç0,

ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
11.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o processo ou prestar declaração falsa
durante o trâmite;
1 1.1,5 - Fraudar o processo;

1 1.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) lnduzir deliberadamente a erro no julgamento;

c) Apresentar amoska falsificada ou deteriorada, no caso de solicitaçào de amostras;

11 ,1.7 - Pralicar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do pÍocesso;

1 1 .'l .8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n0 12,846, de 2013;

11 .2 - Con fulcro na Lei no 14.1 33, de 2021 , a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos

concorrentes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuizo das responsabilidades civil e criminal:
11.2.1 - Advertência;
11 ,2.2 - Mulla,
'l 'l ,2,3 - lmpedimento de licitar e contratar e,

11.2,4 - Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes

da punição ou até que seja promovida sua reabilitaçâo perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

1 1.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:
1 1 .3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida;
11.3.2 - As peculiaridades do caso concreto,
11,3,3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
'l 1.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

11.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle,
1 1.4 - A multa será remlhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida no

prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oÍicial.
11.4.1 - Pala as infrações previstas nos itens 11,1 .1, 11 ,1 .2 e 11,1,3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do

contrato,
11.4.2 - Para as inÍrações previstas nos itens 11,1.4,11.1.5,11.1,6,11.1.7 e 11.1.8, a multa será de 15o/o a

30% do valor do contrato,
'11.5 - As sançoes de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou nã0, à penalidade de multa,

11,ô - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimaçã0.
'l'1.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em deconência das
infrações adminiskativas relacionadas nos itens 11 .1 .1 , 11 .1 .2 e 1 L í .3, quando não se justiÍicar a imposição

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública

direta e rndireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

11.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sançâo de declaração de inidoneidade para licitar ou conlratar,

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4, 11 ,1.5, 11.1 .6, 11 .1 ,7 e 1 1.1 .8, bem como
pelas infraçÕes administrativas previstas nos itens 11.1 .1 , 11 .1.2 e 1 1 .1.3 que justifiquem a imposição de

penalidade mais grave que a sançáo de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo

previsto no art. 156, §50, da Lei no 14,13312021.
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11.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item

1 1.'1.3.1., caraclerizará o descumprimento total da obrigaÇão assumida e o sujeitará às penalidades e à

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade pÍomotora do procedimento, quando

tiver sido exigida, nos termos do art. 45, §40 da lN SEGES/ME no 73, de2022.
11.10 - A apuraÇão de responsabilidade relacionada às sançoes de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos

perlencentes aos seus quadros permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçã0,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

11.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o

recurso com sua motivaÇão à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

11.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicaçâo da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaçã0, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento,

11.13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida atá
que sobrevenha decisão final da autoridade competente,

11.14 - A aplicação das sanÇoes previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparaÇão integral dos danos causados.

12 - DOTAçÂO ORçAMENTÁRn
12.1 - As despesas do(s) futuro(s) contrato(s) correrão por conta de recursos oriundos de recursos do Tesouro

Municipal, previstos na(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

órgáo unio. o .P.roiqtg.1A tividade Elemento dq qglPgsa
09 01 í8.452 0027.2 090.0000 3.3 90 39.00

í3. DO ESTUDO TECNICO PRELIMINAR

13.1 - Considerando a baixa complexidade do objeto a ser contratado, não havendo necessidade de
requisilos complementares, pactuação de niveis de serviço ou análise mais detida quanto à existênciâ de

soluções alternativas, foi dispensada da instrução a elaboração de Estudo Técnico Preliminar.
13.2 - Lembramos ainda que o Municipio de Juazeiro do Norte/CE regulamentou através do Decreto
Municipal no 906, de 23 de novembro de 2023, que trata sobre a elaboração de Estudos Técnicos
Preliminares - ETP, para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no âmbito lVunicipal, sobre

o ETP, em seu art, 18, inciso l, faculta a realização de estudos técnicos preliminares nos casos de dispensa
de licitação, conforme previsto no Art, 75, incisos Vlll da Lei Federal no 14.13312021,

Decreto Municipal no 906, dê 23 de novembÍo de 2023.

Art. 18. Em âmbito municipal, o Estudo Técnico Preliminar será

| - falcultada nas hipóteses dos incisos l, ll, Vll e Vlll do art. 75 0 do

§ 7" do art. 90 da Lei no 14.133, de 1" de abril de 2021, com as
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posteriores atualizaÇões, independentemente da forma de
contratação;

13,3 - Assim diante do fato da lei facultar a elaboração do ETP nos casos de dispensa de licitaçã0, da baixa

complexidade do objeto, foi dispensado o estudo técnico preliminar no presente caso.

14. DAS D|SPOSTçÓES GERATS
'14.1 - Poderá o Município de Juazeiro do Norte revogar o presente Processo, no todo ou em parte, por

conveniência adminiskativa e interesse público, deconente de falo superveniente, devidamente justiÍicado.

14.2 - O Municipio de Juazeiro do Norte deverá anularo presente Processo, no todo ou em parte, sempre que

acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.

14,3 - A anulação do Processo não gera direito à indenizaçã0, ressalvada o disposto no parágrafo único do

Art. 71 da Lei Federal no, 14.133121 ,

14.4 - Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo

decorrente de fato superveniente e aceito pela Administraçã0.

14,5 - Em caso de manifestação de desistência do fornecedor, fica caracterizado descumprimento total da(s)

obrigação(oes) assumida(s), sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da

garantia de proposta, caso haja, em favor do órgão ou entidade promotora, conforme estabelecido no Art. 90,

§ 50, da Lei Federal no 14.13312021.

14.6 - Salientamos que se porventura alguma situaÇão não prevista neste lnstrumento ocorrer, todas as

consequências de sua exislência serâo regidas pela Lei Federal n" 14,1331?021.

15 - DO FORO
'15,1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Juazeiro do Norte/CE para dirimir os litigios que decorrerem da

execuÇáo do Íuturo Conkato que não possam ser compostos pela conciliaçã0, conforme art. 92, § 10, da Lei no

14.133t21.

Juazeiro do Norte/CE, 21 de mxço de 2024

Darcya Alves lr/onteiro

Ordenadora da Despesas
Secretaria Municipal de [/eio Ambiente e Serviços Públicos
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PROPOSTA DE PRECOS

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará,

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei Federal

n".14.13312021, bem como às cláusulas e condições do Processo de Dispensa Eletrônica no 2024.03.26.1.

Declaramos que não oconeu fato que nos impeça de participar do mencionado Processo de Dispensa de

Licitação,

Declaramos que em nossa proposta os valores apresentados englobam todas as despesas com tributos,

impostos, contribuiçoes fiscais, parafiscais ou taxas, inclusive, porventura, com serviços de terceiros, que

incidam direta ou indiretamente no valor dos produtos/materiais cotados que venham a onerar o objeto desta

contratação.

Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos/materiais especificados no Anexo l, caso

sejamos vencedor(es) do presente Processo de Dispensa Eletrônica.

Obieto: Conkatação de serviços a serem prestados na locação de í2 (doze) caminhÕes coletores

compactadores com capacidade mínrma de 15 m3, destinados aos serviços de coleta e transporte de residuos

sólidos domiciliares e uóanos de Juazeiro do Norte/CE, por intermédio de sua Secretaria de l\4eio Ambiente e

Serviços Públicos, nos termos do Decreto Municipal no 951, de 14 de março de 2024 - Situação de

Emergência Administrativa, conforme especiÍicações apresentadas abaixo:

Prazo de -Quàntidadà vator uniúri Valor Total
(2 meses)Unid de veiculos mênsal

ô-vator á;nsat
- [?!eíçu!os)

ri,".T
EspeciÍicação

Serviços a serem prestados na locação
de 12 (doze) caminhóes coletores
compacladoíes de resíduos sólidoq
com capacdade minrma de '15 m' .l

Caminhão equipado com coletoi
compactador de resíduos sólidoq
monlado: ano de fabricacáo 2015 oul

lposterior, com capacidade mÍnima d!
15 mt de lixo compactado: coíi
câÍâclerísticas minimas Motor dEsel
com 06 cilindros e potência mlnima 20q
CV; PBT minimo de 16.000 Kg, tíação
4x2; tacógraío; diíeçáo hidráulicá: caixa
de marcha com 06 marchas à frente q
01 à ré freios dianteiro e kaseiro â
lambor; pneus sem càmara com banda
de Íodagem mista terra e asíalto;]
cabrne em aço na cor branca corÍi
assenlo pneumático: aÍ condicronadq
oígrnal do veiculo e trava elétrica;
tanque de combustivel com capacidadti
mín. de 200 li caixa de ferramentas ê
acessóíios (estepe, macaco, chave de
rodas, cones/triângulo); emplacâdq
junto ao Detran, com equipamenloq
obíigatórios dentro das normas dq
seguranÇa exigidos pelo Código de]
Trânsito Brasilerro - CTB e normas dd
Denatran. Caixa coletora/compactadord
de lixo com caííegamenlo traseiro corÍi
capacidade mínima de '15 m' de
compactado laterais

Nrês meses 12
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sinalização grroflex, alerta skobo com
proteçáo de gÍade para as luzes ê
iluminação no compartimênto de carga;
alarme sonoro no acronamento da
marcha à íé; tomada de cargq'
instalada; para-barro de borracha:
feixâs reílêrlvâs ê êslribô lrâsêrral
antideííapante para 04 pessoas;
manutenção mecánica píeventiva d
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Valor Global

coíetiva por conta da Contratada
Combustiveis e motoíista/operador po
conla da Contratante

O valor total da proposta é de R$ ............

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias

TDENTTFTCAçÃO DA EMPRESA

Empresa:

CNPJ: ..... ... , ,. , ,

Endereço:

Cidade: ................

Telefone: ,........E-mail

tNDtcAçÂo Do RESPONSAVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO

Representante Legal

CPF: .,.,.....,.,.,.,..,.,...
TeleÍone:

DADOS BANCÁRIOS
Banco: ...........,,,,.,,..,,.,

Agência:,.,.,...,,......,,...
Conta para depósito: .,

Titular: ....,.

Data

Assinatura do Proponente

..,...,E-mail: ...

'm
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A empresa

seu representante legal, o S(a)
e CPF no

DECLARAÇOES

DISPENSA ELETRONICA NO 2024.03.26.í.

., inscrita no CNPJ (M.F.) sob o no ...................,,...,,.,, por intermédio do

portado(a) da Carteira de identidade no ........ ...............,

, DECLARA que:

a) A pÍoposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta;

b) Não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de

aprendiz a partir de '14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXXIll, do Art. 7o da Constituição Federal;

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deÍlciência e para reabilitado da Previdência

Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

d) Atende aos requisilos de habilitaçâ0, e que responderá pela veracidade das informaÇões prestadas, na

forma da lei,

Local e data

(Assinatura e Carimbo CNPJ)

COlilIS$ODE

Folha N

(PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE)
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MINUTA DO CONTRATO

Contrato que entre si fazem o Município de .,

dae a
, através
empresa

para o fim que nele se declara

O MUNICíPIO DE Estado do Ceará, pessoa juridica de direito público interno, inscrito no

CNPJ/MF sob o no 07,974.082/0001-14, através da .......,, . . , neste ato

representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a) ...,, residente e

domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado
estabelecida na ...............

,...,,, neste ato representada por .,.,,
, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o

.,,,..,.,.,., portador(a) do CPF n"

......., apenas denominada de CONTRATADA, resolvem Íirmar o presente Contrato, oriundo

do Processo de Dispensa Eletrônica no .,.,..,,....,.,.,., em conformidade com as disposições contidas na Lei

Federal no, 14.133, 01 de abril de 2021, mediante as cláusulas e condiçóes a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

1.1 - Conforme as prescrições do arligo 75, lnciso Vlll, da Lei 14,133, de 1o de abril de 2021 e demais

legislação aplicável, devidamente homologado/autorizado pelo(a) S(a), ,.,.,,,,....,....,
Ordenado(a) de Despesas da

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.1 - 0 presente lnstrumento tem por objeto a , na forma discriminada no quadro

abaixo

2.2 - Sào anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de kanscrição

2.2.1 - O Termo de Referência que embasou a contrataçâo;

2.2,2 - O Aviso de Dispensa de Licitação;
2.2.3 - A Proposta da Contratada:

2,2.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA. DA VIGÊNC|A E PRORROGAÇÃO

3.1 - O prazo de vigência da contratação e de .,...,.,,.......,,..,.,..,.,.., contados da data de sua assinatura, na

forma do artigo 105, da Lei n' 14.13312021, ou enquanto decorrer o fornecimento dos produtos/materiais

dentro da vigência do mesmo,

3.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o

objeto não for concluido no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da

contratada, previstas neste instrumento,

CLÁUSULA QUARTA. DOS MODELOS DE EXECUçÃO E DE GESTÃO CONTRATUAL

4.1 - O regime de execução conkatual, os modelos de gestão e de execuçáo, assim como os prazos e
condiçoes de conclusã0, enkega, observaçâo e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,

vinculado a este Contrato.
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cLÁusuLA SUARTA. DA SUBCONTRATAÇÂO

5.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

CLÁUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

órgào

ô,1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do
previstos na seguinte Dotação 0rçamentária:

Unid. Projeto/AtiYidade Elemento de esa

l

CLAUSULA SETIMA. DO PAGAMENTO

7,í - Preço
7.1.1 - 0 valor total estimado do contrato é de R$

7,1,2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administraÇão, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contrataçâ0.

7.2 - Forma de Pagamento
7.2.1 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agênciâ e conta

corrente indicados pela contratada,
7.2.2 - Serà considerado a data do pagamento o dia em que constar como emÍtida a ordem bancária para

pagamento,

7.3 - Prazo de Pagamento
7.3.1 - 0 pagamento será eÍetuado no prazo máximo de ate 30 (trinta) dias, contados do recebrmento da

Nota Fiscal/Fatura.

7.3.2 - Considera-se oconido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a
execução do objeto do contrato,

7.4 - Condiçoes de Pagamento
7,4.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contrataÇão,

conforme disposto neste instrumento.

7.4.2 - 0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessáÍios e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execuÇão do contrato;

e) o valoÍ a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenÇões tributárias cabíveis.
7.4.3 - Havendo erro na apresentaçâo da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese, o pÍazo paft pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularizaÇáo da situaÇâo, nâo

acarretando qualquer ônus para a contratante;
7,4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaçào da regularidade

fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficrais ou à

documentação mencionada no art, 68 da Lei no 14.13312021 .

7.4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Adminiskação deverá realizar
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consulta para:

a) veriÍicar a manutenção das condiçoes de habilitação exigidas na contratação;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como oconências impeditivas indiretas.
7.4.ô - Constatando-se a situação de inegularidade da contratada, será providenciada sua notiÍicação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente

sua defesa. O prazo poderá ser pronogado uma vez, por igual periodo, a critério da contratante.
7,4.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela Íiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser eÍetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.4.8 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão conkatual

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa,

7.4,9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada nâo regularize sua situaçã0,

7.4.10 - Quando do pagamento, será efetuada a retençáo tributária prevista na legislação aplicável.

7.4.10.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.4.11 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123,

de 2006, não soÍrerá a retenÇão tributária quanto aos impostos e contribuiçôes abrangidos por aquele regime.

No entanto, o pagamento Ílcará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na reÍerida Lei Complementar.

CLÁUSULA oITAVA. DO REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTO DO EQUILíBRIO ECONÔMICO.

FINANCEIRO

8.1 - Os preços inicialmente conkatados sáo fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

8,2 - Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo

contratante, do IPCA (lndice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigaçoes iniciadas

e concluídas após a oconência da anualidade,

8,3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o inteÍegno minimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

8.4 - No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, a contratante pagará à contratada a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja

divulgado o índice definitivo,

8.5 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigaloriamente, o definitivo.

8,6 - Caso o índice estabelecido para reâjustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituiçã0, o que vier a ser determinado pela legislaÇão em vigor.

8,7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo indice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.8 - O reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. '136, da Lei 14.13312021 .

8.9 - Poderá seÍ reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da

contratada e a retribuição da AdministraÇão para a justa remuneração do Íornecimento, desde que

objetivando o reestabelecimento do equilibrio econômicoJinanceiro inicial do contrato, na hipótese de

sobrevirem fatos imprevisiveis, ou previsiveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,
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conÍigurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art, '124, lnciso ll, alinea "d" da

Lei 14.13312021, devendo ser formalizado através de ato administrativo.

8.10 - 0 pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômicoJinanceiro deverá ser Íormulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art, 107 da Lei no 14J3312021.

cLÁusuLA NoNA - DAS OBRTGAçÔES DA CONTRATANTE

9,1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigaçoes assumidas pela Contratada, de acordo com o presente

contrato,

9.2 - Receber o objeto no prazo e condiÇões estabelecidas no Termo de Referência, vinculado ao presente

contrato;
9,3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto Íornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou conigido, no total ou em parte, às suas expensas;

9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçóes pela Contratada;

9.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidaçâo e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conÍorme Art. 143, da lei n" 14,13312021,

9.6 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor conespondente ao Íornecimento do objeto, no prazo, forma

e condições estabelecidos no Termo de Referência e no presente Contrato,

9,7 - Aplicar à Contratada as sanÇoes previstas na lei e no presente Contrato;

9,8 - CientÍficar o Orgão competente para adoção das medidas cabiveis, quando do descumpÍimento de

obrigações pela Contratada;

9.9 - Explicitamente emitir decisão sobre lodas as solicitaçoes e reclamaçoes relacionadas à execução do

Conkato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meÍamente protelatórios ou de

nenhum interesse para a boa execução do ajuste;

9.9,1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,

para decidir, admitida a pronogação por igual período, quando motivada;

9.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pela

conkatada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;

9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Conkatada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados,

9.12 - A Contratante se responsabilizará pelas despesas com combustiveis e motorista/operador, enquanto o

veiculo/máquina estiver a serviço desta municipalidade,

10.1 - Responsabilizar-se pelos vicios e danos deconentes do objeto, de acordo com o Código de DeÍesa do

Consumidor (Lei no 8,078, de '1990);

10.2 - Cumprir fielmente o objeto do presente instrumento, seguindo a legislação vigente e pertinente (Código

Nacional de Trânsito), dentro dos prazos pré-estabelecidos pela Secretaria ou Orgão onde estão sendo
prestados os serviÇos;

10.2,1 - Substituir no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas poÍ outro veículo/máquina compativel, em

caráter temporário, a partir do momento em que o veiculo/máquina locado vier a sofrer serviços de

manutenção corretiva ou consertos;

10.2.2 - Disponibilizar os veiculos/máquinas, em perÍeitas condiçôes de funcionamento, de conservação,

manutenÇão, pintura, segurança e higienel
10,2,3 - Reparar ou substituir (nas mesmas características e condições exigidas) sem ônus para a

cLÁusuLA DÉcrMA. DAS OBRTGAçÓES DA CONTRATADA
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CONTRATANTE, o veículo/máquina locado, caso suas condições venham a comprometer a seguranÇa dos
usuários ou a boa qualidade dos serviços, responsabilizando-se pelos danos causados diretamente à

CONTRATANTE, seus prepostos, ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução do contrato;
10.2,4 - Providenciar no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas a substituição de qualquer

veículo/máquina envolvido na execuÇão do objeto contratual cujo desempenho seja considerado indesejável
pela fiscalização da CONTRATANTE;
10.2,5 - A CONTRATADA se responsabilizará por todas as despesas com troca de óleo lubrificante,
manutenção mecânica preventiva e corretiva, pneus, peças e acessórios, enquanto o veículo/máquina estiver
a serviço desta municipalidade;
10.2.6 - Arcar com as despesas relativas ao emplacamento e licenciamento dos veiculos locados, bem como
fornecer a Contratante a documentação conespondente atualizada;
10.3 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, ll, da Lei no 14,'133, de 20211e prestar todo esclarecimento ou inÍormação por eles solicitados;

10.4 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes da execuçâo do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou

o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos soÍridos;
10.5 - Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão

conjunta relativa aos kibutos Íederais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade
perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicilio ou sede da contratada; 4) Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

10.6 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçoes trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislaçáo especifica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do conkato;

10.7 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se

veriÍique no local da execução do objeto contratual;

10.8 - Paralisar, por determinaÇão da Conkatante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa tácnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
10.9 - l/anter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas, todas

as condiçoes exigidas para habilitação,

10.10 - Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (arl. 11ô, da Lei n0 14.133, de 20211,

10,'l 'l - Comprovar a reseÍva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as reÍeridas vagas (art, 116, parágrafo único, da

Lei no 14.133, de2021\;
10.'12 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
'10.13 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança da Contratante;
10.'14 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas do contrato, fomecendo os veiculos, cuja quantidade, qualidade e tecnologia

deverão atender às recomendaçoes de boa técnica e a legislação de regência;

10.15 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 1 3.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por Íorça da

execução do futuro contrato;
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10,'lô - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos;
10,'17 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere;
10.18 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do kabalho do menor de dezoito anos

em kabalho noturno, perigoso ou insalubre.

cLÁusuLA DÉcrMA pRrMErRA. DAS rNFRAÇôES E sANçÕEs ADMtNISTRAT|VAS

11,1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o contratado que, com dolo ou culpa:
11,1.1 - Deixar de entregar a documentaçâo exigida para o processo ou não entregar qualquer documento
que tenha sido solicitado pelo(a) Administração durante o procedimento;

11.1,2 - Salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado, não mantiver a proposta em

especial quando:

a) Náo enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel;
c) Pedir para ser desclassiÍicado quando encerrada a etapa competitiva; ou

d) Deixar de apresentar amostra, ,quando for o caso;

e) Apresentar proposta em desacordo com as especificaçoes do instrumento convocatório;
11.1,3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a conkatação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

11 ,1.3,1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de preç0,

ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equrvalente no prazo estabelecido pela Administração,
1 1 .1 .4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o processo ou prestar declaração falsa

durante o trâmite;
1 1.1.5 - Fraudar o processo;
'1 

1 ,1 .6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer natureza, em especial quando:

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) lnduzir deliberadamente a erro no julgamento;

c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitaçáo de amostras;

1 1.1 ,7 - Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos do processo;

11.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n0 '12.846, de 2013;

11.2 - Com fulcro na Lei n0 14,133, de 2021, a Adminiskação poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos

concorrentes e/ou adjudicatários as seguintes sanÇoes, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

11.2.1 - Advertência;
11.2.2 - Multa:

1 1 ,2.3 - lmpedimento de licitar e contratar e;

11 ,2.4 - Declxaçáo de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

1'1,3 - Na aplicação das sanções serão considerados:
1 1 .3,1 - A natureza e a gravidade da infração cometida;
1 1.3,2 - As peculiaridades do caso concreto;
1 1.3,3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
11.3.4 - 0s danos que dela provierem paÍa a Administração Pública;

11,3.5 - A implantaçáo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçôes

dos órgãos de conkole.

t*rlr!l
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1 1.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida no
prazo máximo de 30 (kinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial,
11.4.1 -Para as infrações prevrstas nos itens 11,1.1, 11,1,2 e 11.1.3, a multa será de 0,5% a '15% do valor do

contrato.
11 .4.2 - Para as infrações previstas nos itens 11 ,1 ,4, 11 ,1 .5, 11 .1 ,6, 11 .1 .7 e 1 1 .1 .8, a multa será de 15% a

30% do valor do contrato.

1 1.5 - As sanções de adverlência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou nã0, à penalidade de multa,

11.6 - Na aplicação da sançáo de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação.
'11,7 - A sanção de impedimento de licitar e conlratar será aplicada ao responsável em decorrência das

infrações administrativas relacionadas nos itens 11 ,1 .1 , 11 .1 .2 e 1 1 .1 .3, quando náo se justificar a imposição

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

1 1.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar,

em decorrência da prática das infraçÕes dispostas nos itens 11 .1 ,4, 11 ,1 .5, 11 .1 ,6, 11 ,1 ,7 e 1 1 .1 .8, bem como
pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1 .1 , 11 .1.2 e 1 1.1 .3 que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave que a sanÇáo de impedimento de licitar e conkatar, cuja duração observará o prazo

previsto no art. 156, §5", da Lei no 14.13312021.

11.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preÇo, ou em

aceitar ou retirar o instrumento equrvalente no prazo estabelecido pela Administraçã0, descrita no item

11,1.3.1., caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à

imediata perda da garantia de proposta em Íavor do órgão ou entidade promotora do procedimento, quando

tiver sido exigida, nos termos do art. 45, §40 da lN SEGES/ME no 73, de 2022.

11,10 - A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou conkatar demandará a instauração de processo de

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos

pertencentes aos seus quadros permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaÇão,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir,

11 ,11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e

impedimento de licitar e conkatar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

11.1? - Caberá a apresentaÇão de pedido de reconsideração da aplicação da sançâo de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de '15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaÇão, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

I L 13 - 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

1 1.14 - A aplicação das sanções previstas neste inskumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

12,1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

13.1 - 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra

antes do prazo estipulado para tanto.
13,2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado
para o contÍato.
13,2.1 - Quando a não conclusão do contrato reÍerida no item anterior decorrer de culpa da contratada:
a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançoes administralivas; e

b) Poderá a Adminishação optar pela extinção do conkato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em

lei para a continuidade da execuÇão contratual.
13.3 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes

autos, as situaçoes previstas no Aí, 137, da Lei no 14J3312021, assegurados o contraditório e a ampla

defesa, com observância às previsões contidas nos artigos '138 e '139 da referida lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DOS CASOS OMISSOS

14.1 - 0s casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiçôes contidas na Lei no

14,133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas
na Lei n0 8,078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos.

cLÁusuLA DÉcrMA QUTNTA - DAS ALTERAÇOES CONTRATUATS

15.1 - Eventuais alteraçóes contratuais reger-se-ão pela disciplína dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14.133,

de 2021.

15,2 - A Contratada e obrigada a aceitar, nas mesmas condiçóes contratuais, os acréscimos ou supressóes
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.
15.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
'15.4 - Regiskos que não caracterizam alteração do conkato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de2021.

\J CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DA PUBLICA Âo
16.1 - lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na lnteÍnet,

em atenção à Lei no. 12.527 , de 2011 .

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Do FoRo
'17,1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

..............1......, sendo este o foro eleito para dirimir os litigios que decorrerem da execuçâo deste Termo de

Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § 10, da Lei no 14.133121.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestaÇão final, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus
jurídicos e legais efeitos.

Local e data
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TESTEMUNHAS:

CONTRATANTE

CONTRATADA

CPF

CPF2
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ESTÀDO DO CE,TRÁ

MuNrcÍPIo DE JTJAZEIRo Do NoRTÍl
PoDER EXECUTIVO MT]NICIPi\L

CO[l rssÃ0 DE

Fo ha

PORTARIA N" 0303, DE 31DE MARÇO DEZ023

l)isptic sol:lrc â r'ronrcilc,'l() do .\11crrtc clc

()ontriruç<)cs cln (lcnttal ç14 (lotnpns clo i\Ír-rnicí1.lro,

intcqÍrotc dir Sccrcl:rrirt dc :\cltttiristr rtçÀo tlir

i\'l urricí;,lio rk'.lu:rzr:it'o tkr \ortc.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NC)R'I'-E. nrr

uso clc suas rtribuiçt)cs cr»rfcriclas pchr,\rt.72, incísos \f ll c IX, clt l.,ci Orgâr-ucr trluuiciprl. tlc ().'i

clc .rl;til clc I990:

CONSIDERÂNDO ls disposrçõcs clit i .ci (iotrplt ttrc,trrtl n" I 16. tle I I

clc rnarço dc 2023, quc institr-ri â (jcnlrâl clc (,ornpras tlo 1\.{rrnicípir.r clc.ltnzcirrr clo Nor Lt'. :Litcr.rrrtcIrr

a tcdrrçào clos paráem f<rs 1" c 2" rlo i\rr. ó"lJ, dr l,ci (-t».nplcrrc n rirr n" l l2, Llc {)5 tlc jtrlh, r rlc ltll I,
cnl ltcnçào à -Lci lrcrlcral n" 14.1 33, cle l" dc abril dc 2021;

RESOLVE

;\rt. 1" - NOMEAR W,\N1)SON l)1., l,ltl,ll l ,\S l')liltl,-llt.\. polrrck» cLr

RG n' 20()1(i34066097 SSP/CIi, inscriro no (.Pf no 993,llÍ18.043-61J, para o qrrgo clc |LLrr,inrtnrrr
em conrissào clc ;\gcnte rlc (lonttatâçõcs cln Ccntr:al dc (i»rrpras clo Iltrnicípir.,. ir.rrtglanti d;r

csttutlü:'n ot galtizitcionirl dir Sccrctaria illur.riciprl clc ,\clrmrristlaç:io (Sl,l..\l)), <lc Nír'cl ()clrpaciorml

D.r\S 2.

Art. 2o - l'lstl l)ottaria crrtrfl cnr vigor nl r.lltr rlc l" rlc rrlrril clc l{)ll

Pllírcio Nlunicip

Cearrl, aos 31 dc rnarço clc 2023.
.Josó (icr-llclo rla Oruz, crn Juazcitr; tlo No11c, Lsrrtlrr rlo,l

\ ..r

, .l

GLÊDSoNII
.)'
IVÍA BEZEITRÂ

PRTFLTÍe MuNrctPÁr-

l',rli, io Jon: (.ierrrkL.' rla ( i Lr:, l'jnç, l)in:t,u IrilL,cirtl(,, s /r), l)r fn) ! i,niLr)
r)lrl, 6l.0l(,l{FC, lrr,r:.iro <lo Nortcz'L )li, r,,:r': lS5) r5(io. i.rj?

+
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- RESUMO DO PROCESSO -

MODALIDADE: I)ispensa Illctrônica

TIPO: Menor Preço - Valor Global

AVISO N": 2024.03.26.1

OBJETO : Contratação de serviços a serem prestados na locação de l2 (doze) caminhõcs
coletores compâctâdores com capacidade mínima de 15 m3, destinados aos serviços de coleta c
transporte de resíduos sólidos domiciliares e urbânos de Juazeiro do Norte/CE, por
intermédio de sua Secretaria de Meio Ambiente e Serviços Públicos, nos termos do Decreto
Municipal n'951, de 14 de março de 2024 - Situação de Emergôncia Administrativa, conformc
especiÍicações constântes no Aviso de Dispensa,

O Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte. comunica aos intelcssados

que estará realizando no dia 04 de Abril de2024, com início da disputa às 08:30 e tórtnino às l4:30
horas, na plataforma eletrônica www.bllcompras.com, por intern.rédio da Bolsa dc I-icitações do

Brasil (BLL), certame na modalidade Dispensa Eletrônica, cujo objcto é a contratação de serviços a
serem prestados na locação de 12 (doze) caminhões coletores compactadores com capacidade
mínima de l5 mr. destinados aos serviços de coleta e transpoÍe de resíduos sólidos domiciliares c

urbanos de Juazeiro do Norte/C[], por intermédio de sua Sccretaria de Meio Ambientc c Serviços
Públicos, nos termos do Decreto Municipal n" 95 I , de 14 dc março de 2024 - Situação clc

Emergência Administrativa. Os interessados poderão obter o texto integral do Aviso no PNCP
(Portal Nacional de Compras Públicas), ou ainda na sede da Central de Compras do Municipio da

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, localizada na Rua lntervcntor Francisco llrivano Cruz,
n" 120. l'andar, Juazeiro do Norte - CE - CEP: 63.010-015, a paÍir da publicação deste Aviso, no

horário de expediente das 08:00 às l4:00 horas. Maiores inÍbrmações poderão ser obtidas atravós do
Fone (88)3199-0363.

Juazeiro do Norte/CE, 26 de março de 2024

Wandson de Freitas Pereira
Agente de Contratação do Município


